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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

PORTARIA N. 1151/2026
Dispõe sobre a exoneração de servidora ocupante de cargo de provimento em comissão que especifica.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDORO, no uso de suas atribuições regimentais, legais e constitucionais,
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a partir do dia 05 de janeiro de 2026, a servidora Jessica Ferreira ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessora Parlamentar, nomeada através da Portaria n. 1070/2025, e atualmente lotada no Gabinete do vereador Edgar Cheli Junior por força da Portaria n. 1150/2025.
2º Esta portaria entra em vigor na presente data.


Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 05 de janeiro de 2026.



Dê-se ciência.



Publique-se e cumpra-se.

ARTUR ERNESTO HENRIQUE               PAULO HENRIQUE IGNÁCIO PEREIRA

                        PRESIDENTE                                               VICE-PRESIDENTE

                              EDGAR CHELI JUNIOR                       LEONARDO MOURA MUNHOZ
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